
ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avênida José Sampeio. 08 aertro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í 3.922.554,000í -98 - .e!efax: (0xx75) 33392150 / 2í28
E-mail: gâbinête@soutosoT res.ba.gov.br

MODÂLIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÁO N" 042I2O25PMSSDI

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 21312025

Data da Homolo eação: 03/11/2025

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de portas e janelas em madeira

sucupira de alta densidade e resistência, com coloração marrom-escura, a serem utilizados

no Parque de Vaquejada Municipai, na sede deste município atendendo as demandas da

Secretaria Municipal de Infrae strutura.

CONTRATADA: CARPINTARIA E MARCENARIA TAMBORIL, inscrita no

CNPJ sob n" 07 .254.15710001-92, com sede na Rua Santa Rita de Cassia, 87, Tamboril,

Seabra - BA. CEP: 46.900-000.

Valor de RS 23.250,00 (vinte e três mil, duzentos e cinquenta reais).

Autuo a presente DISPENSÀ DE LICITAÇÃO N" 042I2025PMSSDI,

documentos que o instituem.
I/lltt S PÂníCl() DoS IIIOS
Agêíüe d. C,oítr&.éo dâ Sêc.

lArn. dê Gastltro e loqaÉo
DEC 2025

Mateus Pa rlclo dos Anjos
Agente de Contratação

DECRETO/GP N" 26, de 06 de janeiro de 2025

com os
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Avenida José sampaio, 08 centfo _ Bahia cEp _ 46990_000 cNpJ
í 3 922.554/0001-98
Têlefax: (0)q75) 33392150 I 212A
E-mail: seinfra@soutosoares.ba gov.br

DOCUMENTO DE FORMALIZA AO DA DEMANDA - DFD

SECRETARIA

Setor RequiBitarúe
(Unidade/Setor/Depto)

E-mail:

TeleÍone:

SeÍvidor responsável pela
Demanda

1. DADOS DO SETOR REQU]SITANTE

Secretaria de lnÍraestrutura

Setor de Obras

seinÍra@soutosoares. ba. gov. br

(7 5) 3339-2128 t (75) 9922647ffi

Vagno Sousa de Oliveira

2. IDENTIFICAçÃO DA DEMANDA

2.í T|PO DO tTEü

( ) sERVtÇO
(X) MATERIAL

2.2 DESCRTçÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUçÃO PRELIM|NAR)
Aquisição de portas e janelas em madeira sucupira de alta densidade e resistência, com coioração
maÍrom€sorra, a serêm utilizedos no perque de vaquejeda Municipal, na sede deste município.
2.3 JUSTIFTCAT|VA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO
A aquisiÉo de portas e janelas sob medrda em madeira sucupira justifcâ-se pêla nêcessidade de atender
às especmcações tâÍlicas e estáttcas do prado muniopal.
A madeira sucupira Íoi escolhida por epresentar alta resistência e durabilidade, sendo adequada paÍa
áreas de tráfego intenso e exposiçâo moderâda às intemÉries. Além disso, possui excelente acabamento
estético, comportâmento estável após o beneficiamento - o que reduz os riscos de empenamento e
trincas - e pode ser obtida de Íorma suíentável, quando adquirida de fomecedores certifcádos,
atendendo aos oitérios ambientais e legais.
Poíanto, a aquisiÉo proposta visa assegurar a qualidade, funcionahdade e compatibilidade arquitetônica
da obra, respeitando os princípios de economicidade, eÍciência e sustentabilidade.

2.4 DESCRTçÁO DA SOLUçÂO e QUetilDADES A SEREM ADQUTRTDAS EM
FUNçÃO DO CONSUMO E UTIL|ZAÇÃO PROVÁVE|S

UNIDADE DE

MEDIDA
NOME DO

SETOR

-t
coNFEcçÃo DE poRTA soB MEDtoA EM MADETRA

SUCUPIRA. MEDINDO 2,15 M OE ALTURA X 1,0 M DE
UND 6 SEC. INFRA

ITEM DESCRTçÂO / ESPECTFTCAçÃO QUANT



SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Ayenida Jcse Ssmpaio, 08 Cent'o : Bahia CEP -- 46990-400 Cl'tPJ
13.922.5í,|WO1-98
Telefar (0)0{75) 333925A f 2124
E-mail: seinfra@soutosoaÍes.ba. gov.br

SUCUPIRA. MEDINOO 2,15 M DE ALTURA X 1,0 M DE

LARGURA

EANEEqçÃA AEPAF.TA §O9 MEPIAA EM MADA(A
SUCUPIRA. MEDINDO 2,15 M DE ALTURA X O,8O M

DE LAR.A'RA

2

3

UND

UND

9

3

SEC. INFRÂ

15 SEC. INFRA

SEC. INFRA

cof{FEcçÃo DE BATEni-rE SOB MEDIDA EÊv?

MADEIRA SUCUPIRA. MEDINDO 2,15 M DE ALTURA

X 1,O M DE LARGURA

2.5 GRÂUDEPRIORIOÂDE DÂ ÂQt tslçÃoül cor*rn*TAÇÃO
/vt Ât Í^
lifrEàio
( ) BAIXO

2.S. FREV]SÃO DE DA-.Â DESEJÂOA PARÂ AQ*ilstÇÁc c{.1 costrRÂTAçÃO

A previsâo de inioo do íomecimento ê para oconer de imediato, tào logo as pesquisas de preço estelam

concluídas e a Unidade receba recursos oçamentários.

A coÊtrataçA) ô6tá de mo|to coi?] o PFA 2f,2J/2i',2€, Plarêiâír€rÉo Estíãtegrco de PtdêituÍâ Mur,icipai dê

Souto Soares.

5

A.?. VTNCULAçÃO OU OEPENDÊNCIA esm a cç{rlateçár d€ n.4o aE êto pe13 -<ua €}í-€c{çâ),

visando a dêterminar a sequência em que os respêclúos procodimentos licitatóÍios serão Íealizados

Náo se aplica

2.8. |NDICAÇÀO DA CORRELAçÀO ENTRE A ÂAUIS|çÂOTCONTRATAçÂO e O

PLANEJAT,ÉN.TQ ESTRATÉGEQ DQ §E-TOR ou ÓRGÃ.O, se o cASO.

3. INDICAçÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PUNEJAMENTO E SE NECESSÁRO
o RESPOúSÁVEL PELA FTSCAL|ZAçÀO

Gestor de Gontratos: Uiiian S:ouza Siiva - iiat. 4to0

Fiscal de Contratos: Dalmir dos Anjos Baneto - Mat. 4209

UND
corurecçÃo oe 'JINELA soB MEDIDA EM MADEIRA

SUCUPIRA. MEDIDNDO 1,10 M DEALTURA X 1,O M

DE LARGURA

UND SEC. INFRA3
coNFEcçÃo DE vtrRoR soB MEDIDA EM MADEIRA

§UCUPIRA. MEDINDO O,4O M DEALTURA X q6Q M

DE LARGURA

4

I



SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Av--nida Jose Sampaio, 08 C--ntro : gahia CEP - 45990-30C CÍ.IPJ
't3.922.554/0@ t -98
TÂlAí2v /nYY75\ aa?,OU1En I )1)A
E-mail: seinfra@soutosoares.ba. gov.br

4 RE§POÀEÁVEL PELo.FORUULÁPJO T}E PLAI{EJA*E}TTO T}E GOITITRATAçÕES
PCA

Submeto o presente Formulário para avaliaçáo e providências.

Souto Soares, em 24 de setembro de 2025.

Vagno Sousa ê Oliveira
Decreto GP de otlüt120à

Responsável pela Form liz açáo do Planejamento



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sâmpeio, 08 Centro - Bahia CEP - /f6990-000
CNPJ 13.922.554/000í -98 - Telefâx: (0xx75) 33392í50 / 2128
E-mail: gebinêtê@soutosoares.ba,gov.bÍ

DESPACHO

DE: SECRETARIA DE GESTAO E INOVAÇAO

A/C: SETOR DE COMPRAS

Despacho ao SetoÍ de Compras que realize pesquisa de preços para Contratação de
empresa para Aquisição de portas e janelas em madeira sucupira de alta densidade
e resistência, com coloração marrom-escura, a serem utilizados no Parque de
Vaquejada Municipal, na sede deste município atendendo as demandas da
Secretaria Municipal de Infraestrutura.

O Documento de Formalização de Demanda, na qual está descrito o objeto, justificativa,
descrição e quantitativo dos produtos está em a"nexo, no caso de dúvidas entre em contato
com a Secretaria Demandante, para eventuais esclarecimentos. Certo de ser atendido,
antecipo agradecimentos.

Souto Soares,/BA, 24 de Setembro de 2025.

Rodrigo Vieira de Andrade

Sec. Municipal de Cestào e Inovaçào



MARCENARIA PÁDUA CNPJ: 29.955.263/0001-36
FONE (75)99924{999

AV JOSE DE AQU|NO, 400 (SEABRA-BA)

oRÇAMENTO Ne 7470

SOLICTTANTE: PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

END: AV. JOSÉ SAMPAIO, N9 08 PRÉDIO, CENTRO, SOUTO SOARES-84 CEP:46.990.0O0

TELEFONE: (075) 33i9-2150 / 2128

DATA: 29/09/2025

MADEIRA SUCUPIRA

1

2

3

4

5

TOTAL: RS 28.650,00 (VINTE E OITO Mlt- SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS)

PROPOSIÁ COM VALIDADE DE 60 DIAS

l-2g,955.263/ooÚ1-;.Dt
' hÉda Ara,Ps &ürrsa ê Scirra

l' '-N. 
Jee oe Aquim.400

i mfft"CeP:ilô-9ü)S ,

l- Seabre'BA 

-)

ITEM DEscRrçÃo UND QÍTT VAL.
uN|TÁRro

VALOR TOTAT

coNFEcçÃo DE PoRTA soB MEDTDA EM

MADEIRA SUCUPIRA. MEDINDO 2,15 M DE

ALTURA X 1,0 M DE TARGURÂ.

UND 6 RS 1.soo,oo ns 9.00o,0o

CONFECçÂO DE PORTA SOB MEDIDA EM

MADEIRA SUCUPIRA. MEDINDO 2,15 M DE

ALTURA X O,8O M DE LARGURA,

UND 9 Rs 1.000,00 ns 9.000,00

CONFECÇÃO DE JANELA SOB MEDIDA EM

MADEIRA SUCUPIRA. MEDINDO 1,10 M DE

ALTURA X 1,0 M DE LARGURA.

UND 3 Rs 850,00 Rs 2.ss0,00

coNFEcçÃo DE vrrRoR soB MEDTDA EM

MADEIRÁ SUCUPIRA. MEDINDO O,4O M DE

ALTURA X 0,60 M DE LARGURA.

UND 3 ns 200,00 nS 600,00

coNFEcÇÃo DE BATENTE soB MEotDA EM

MADEIRA SU€UPIRA, MEOINDO 2,15 M DE

ALTURA X 1,0 M DE LARGURÂ.

UND 15 n5 s00,00 Rs 7.s0o,00

CNPr:29.955.2

dr-

1-36



RUA FÉLIX LAUREANO PIRES, Nq 228
SEABRA - BA
TEL: (75) 3331-3730 / (75) 9 995+-8287

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

END: AV. JOSÉ SAMpAIO, Ne 08 pRÉDIO, CENTRO, SOUTO SOARES-BA, CEp:46.990-000

TELEFONE: {07 5) 3339-2750 / 2128

DATA:30/09/2025

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

CONFECÇÃO DE PORTAS, 

'ANELAS, 

VITRORES E BATENTES SOB MEDIDA EM MADEIRA SUCUPIRA.

ITEM oEscRrçÃo UND QNT

LN) 6

vAr.
UNIÁRIO
Rí r.200,00

VATOR TOTAT

1 cuúecção de porta sob ÍÍEdda eÍn Ínadeira
srcupirÀ rnedrdo 2,15 m de attura x 1,0 m de

RÍ 7.200.00

Iargura,
2 conÍecção de porta sob ncdida em nscleira t,[tl)

sJcüpira ryEdindo tl5 m de altuna x 0,&) m de
[êrgurô.

3 coníecção de janela sob nuf,da ern maleira l,,ht)
srcupirô. nEdindo l,l0 m de attu-a x 1,0 m de
Iargura.

4 confecção de ütrô sob nndida em madeira tÂÍ)
s.Eupire rÍEdindo 0,40 m ê altra x 0,ó0 m de

largura.
5 confecÉo de batente S rnedda em rnadeira Ll{)

scupirÀ ÍrEdindo als m de attúa x 1,0 m de
Iergura.

9 Rü r.000,00 RÍ 9.000,00

3 R$ 750,00 RÍ L250,00

3 Rt 150,00 R$ 450,00

15 R$ s00,00 RÍ 7.$0,00

TOTAL: RS 25.400,ÍX,

A EMPRESA DECLARA AINDA QUE ESTÃO INCLUSAS TODAS AS DESPESAS REFERENTES À LOGÍSTICA DE

ENTRECA DOS PRODUTOS ACIMA.

Ttz.sto.tzst
'stvarto DE oLtv

R. CloYh

000
E

1-er-l
CHAVES'

ArthuÍ

haves

E
re
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO
Avenida José Sampaio, 08 C€ntÍo - Bahie CEP - 46990-000
CNPJ í 3.922.5541000í -9E - TêleÍex: (0xx75) 33392í50 / 2í28
E-mail : semgiCsoutosoaÍ€s.ba. gov.br

í.0 DESCRTçÃO DO OBJETO

SeleÉo de proposta mais vantajosa para contrataÉo de empÍesa para eventual aquisiÉo de portas e janelas
sob medida em madeira sucupira para atender ás necessidades da secretaria municipal dê infraestrutura do
município de Souto Soares -BA.
2.0 BASE LEGAL DA PESQUISA

A pesquisa de preços para a presente contrataÉo foi realizada exclusivamente com fornecedores locais e
regionais, considerando-se as particularidades do objeto - confecÉo de portas e janelas em madeira sucupira
(NO PRADO MUNICIPAL),

O obJeto contratado exige a Íealizaçâo de serviÇos personalizados, sob medida, que demandam visitas técnicas,
mediÉes precisas in loco, adaptaÉo às condrções físicas de cada unidade e acompenhamento presencal do
processo de instalaÉo. Dessa forma, é tecnicamente inviável reconer a fumecedores distantês, bem como a
bases de dados nacionais, como o Ban@ de Preços, uma vez que esses náo refletem a realidade loc€l nem
contemplam as especiÍicidades dos serviços qistomizados.

Ressalta-se que, conÍorme disposto na lnslruÉo Normativa SEGES/ME no 6512021, artigo 50, inciso lV, é
admitida a utilizaÉo de preços obtidos lunto a Íomecedores localizados na região, especialmente quando se
trata de objetos cuja execuÉo dependa de condiÉes geográÍ€s, logístjc€s e operacionais específic€s.

Ademais, em conformidadê com o artigo 23 da Lei no 14j3312021, a definiÉo dos cÍitéÍios de pesquisa de
mercado deve considerar as cáraderísticas do obieto, sua complexidade e as condições locais de execuÉo,
visando assegurar a seleção da pÍopoía mais vantajosa para a AdministraÉo, observados os princípios da
razoabilidade, economicidade, êÍiciênda e interesse público.

CertiÍico quê a pesquisa dê preços Íoi realizada corúorme a lnstÍuÉo Normativa SEGES/ME N'65. de 07 de
julho de 2021 e Decreto lúunicipal 5212025, de 06 de janeiro de 2025, que dispõe sobre o procedimento
administrativo paÍa a ÍealizaÉo de pesquisâ de preços para a aqursiÉo de bens e contrataÇáo de serviÇos em
geral, no âmbito da AdministraÉo Pública Aúárquica e Fundacionel.
E de acordo com 30 dessa lN, seguem inÍormaÉes mínimas necessárias que devem intêgrar o processo.

3.0 TNTRODUÇÃO

Para Íns de determinação do preço estimado foi dado prioridade ao parâmetro do inciso lV do art. 5o da referida
norma, levando em consideraÉo as condições semelhantes às solicitadas neste procedrmento, eliminando da
média de preços as propostas que pudessem ocâsionar distor@s nos preços.

4.0. CARACTERTZAçÃO DAS FONTE CONSULTADAS

ConÍormê orçamentos anexados, as fontes consultadas foíam: MARCENARIA PÁDUA - CNpJ:
29.955.263/0001-36, CARPINTARIA MARCENARI,A TAiTBORIL - CNPJ: 07.254.15710001-92, MADETRETRA
CHAES MATERLAIS PARA CONSTRUçÃO Eil GERAL - CNPJ:12.37o.125to001-92 conformê Art. 23, inciso
lV da Lei No 14.133, de 01 de abril de 2021.

MAPA COMPARATTVO DE PREçOS

5.0. DESCRTÇÃO E QUANTTDADES COM PREçOS COLETADOS E MEt$óRn MÉDrA DE

T ,t
,ü
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO
Avenida José Sampaio, 0E C€ntÍo - Bâhia cEP -,1ü990i0ú
CNPJ í 3.922.5541000í -98 - Telêfax: (0rx75) 33392150 , 2í 28
ffi ; s.mg(g1outo3€r!s.b..gov.b..

CÁCULO DO VALOR ESTIIIADO

ITEM DESCRIÇÃO' ESPECTFTCAçÃO

CoNFECçÃO DE PORTA SOB MEOTDA EM

MADEIRA SUCUPIRA. MEDINDO 2,15 M
DE ALTURA X 1,O M DE IÀRGURA

CoNFECçÃO DE PORTA SOB MEDTOA EM

MADEIRA SUCUPIRA. MEDINDO 2,15 M
DE ALTURA X O,8O M DE LARGURA

UND OUÀNT
VL UNÍ.
MÉDIO

UND

VL. TOTAL

Rs 1.233,33 Rs 7.399,98

Rs 966,67 Rs 8.700,03

Rs 766,67 RS 500,01

L

92

6

UND

UND 34

5

coNFECçÃO DE VTTROR SOB MEOrDÀ

EM MADEIRA SUCUPIRA. MEDINDO O,4O

M DE ALTURA X 0,60 M DE LARGURA

15 Rs 4A0,00 Rs 7.2OO,OO

6.0 MÉTODO ESTÁnCO APLTCAOO PARA DEFINIçÃO DO VALOR ESTIMADO

Foi considerada a tendência central do conjunto de amostÉ de preços, portanto o método aplicado foi a

mediâna, conÍorme áutorizâde e lnstruÉo Normativa na 65 de 07 iA7 i2A21 - SEGES.

7.0. TDENTTFICAçÃO DO RESPONSÁVEL PELA PESQUTSA

A pesquisa de preÇos foi desenvolvida pelo servidor responsável pelo Setor de CompÍas, Cauã Sampaio de
Souza. Matrícula No 4159.

8.0. coNcLusÃo

Diante do exposto, encâminho à Secretaria Solicitante a cotaçáo de pÍeços realizada.

Submeto o presente Formulário paÍa avaliaúo e providências e o encaminho à Secretaria solicitante

Souto Soares, em 20 de outubro de 2025.
l-

1,/ltu,t !tm.{h,t,' J .u^tto
Cairã Sampãio de Souia-'-

Matricula no 4159

Rs 2.300,01UNO 3 ns 766,673

CONFECçÃO DE JANELA SOB MEDIDA EM

MAOEIRÂ SUCUPIRA. MEDIONDO 1,10 M
DE ALTURA X 1,0 M DE LARGURA

CONFECçÃO DE BATENTE SOB MEDIDA

EM MADEIRA SUCUPIRA. MEDINOO 2,15

M OE ALTURA X 1,0 M DE I-ARGURA
UND

R$ 26.1m,03TOTAT

Responsável pela Formalizaçâo da Pesquisa de Preços



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenide José Sâmpaio, 08 Centro - Behie CEP - 46990{00
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392í50 / 2í28
E-mail: gabinete@soutosoares'ba.gov.br

DESPACHO

Tendo em vista a solicitação para contrataçâo de empresa para Aquisição de porta§

e janelas em madeira sucupira de alta densidade e resistência, com coloraçâo

,,,irro--"..u.r, a serem utilizados no Parque de Vaquejada Municipal, na sede

deste município atendendo as demandas da secretaria Municipal de Infraestrutura'
conforme as especificações técnicas e padrões de identidade visual e sinalização

estabelecidos, êncaminho ao setor de Licitações para demais providências

adminisEarivas. Reitero a necessidade da regularidade do procedimento, raáo pela qual

determino:

l. Ao Chefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a

existência ou não de recursos de ordem orçamentaria para cumprir com as obrigações da

referida contratação, e, em caso positivo, indique a dotação orçamentiíria correspondente;

2. A Assessoria Jurídica, para manifestação jurídica sobre o processo

administrativo, para que aprecie a legalidade e coÍreção dos atos até então praticados,

apontando, ainda, eventuais coneções, caso seja necessiirio ou, se achar em conformidade

legal. que se manifeste sobre os passos posterioresi

Após, retomem-me conclusos os autos.

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Souto Soares/B4,21 de Outubro de 2025

Rodrigo ira de Andrade

Sec. Municipal de Gestâo e Inovação



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sempaio, 08 cantro - Bahia cEP - 46990-000
CNPJ 13.922.55/t/000í -98 - Telefax: (0xx75) 33392í50 / 2í2E
E-mail: gabinete@aoutosoares.ba.goy.br

Souto Soares/Bahia,22 de Outubro de 2025

Ilmo. Senhor

Rodrigo Vieira de Andrade

MD. Secretário Municipal de Gestão e Inovação

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que

existe dotação orçamentiiria para cobertura da despesa no valor global estimado de R§

26.100,03 (vinte e seis mil, cem reâis e trê§ centavos), sendo que a despesa decorrente

da presente solicitação será custeada pela seguinte Unidade Orçamenúria vigente:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA

PROJETO/ ATIVIDADE: 1025 - Construção, Ampliação e Reforma da

Infraestrutura Urbana e Rural do Municipio.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2022 - Manutenção e Desenv. das Ações de

Infraestrutura,

ClassiÍicação Econômica: 339030 - Material de Consumo.

FONTE:1500

L

Jails n de Souza Santos

DepaÍtamento de Contabilidade



*
*;EI

ESTADO DA BAHIA . SOUTO SOARES

PREFEITURÂ MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 13.922.s5410ü)1-98 - Telefax: (üx7s) 33392150 / 2128
E-mail: !uridicogestao@soutosoares.ba.gov.br

PARECER JURIDICO

Processo Administrativo Ne 2L3 /2025
Referência: Dispensa de Licitação ne 042l2025PMSSDI
Objeto: Contratação de empresa para Aquisição de portas e ianelas em
madeira sucupira de alta densidade e resistência, com coloraçâo marrom-
escura, a serem utilizados no Parque de Vaqueiada Municipal, na sede deste
município atendendo as demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

I - REUTTORIO

Trata-se de análise jurídica acerca da possibilidade de contratação direta, por

dispensa de licitação nos termos do art.75, II da Lei 14.733 /2021,para Contratação

de empresa para Aquisição de portas e ianelas em madeira sucupira de alta

densidade e resistência, com coloração marrom-escura, a serem utilizados no

Parque de Vaqueiada Municipal, na sede deste município atendendo as

demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

A instrução do processo contempla os documentos essenciais exigidos pela Lei nq

t4.133 /202t,incluindo Termo de Referência detalhado, iustificativa da contratação,

estimativa de preços, dotação orçamentária, minuta contratual, entre outros,

fundamentada na dispensa de licitação prevista no art.75, II, da Lei t+.133/021.

Essa orientação tem como escopo a padronização dos referidos processos de

contratação, assessorando a unidade técnica no controle prévio de legalidade,

conforme previsto no §5q, do art. 53, da Lei t4.133/2027.

II - FUNDAMENTAçÃO JURÍDICA

Em que pese à obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o próprio

dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a

ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a

inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibitÍdade de existirem casos em

que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública
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a celebran de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de

certame licitatório.

O art. 75 da Lei na 74.L33/202I dispõe sobre as hipóteses de dispensa de licitação,

sendo relevante ao caso o inciso II:

Art. 75. É dispensável a licitação:

t...1

tl -Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta

mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Conforme os valores atualizados pelo Decreto ne 12.343, de 30 de dezembro de

2024, o limite para contratação direta com base no inciso II é de R$ 62.7 25'59

fsessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)

para compras.

Isto porque entendeu o legislador pátrio que em razão do baixo valor, a exigência de

um processo formal licitatório seria contrária ao interesse público, vez que o tempo

e dispêndio gasto para a contratação seria contraprodutivo e optou por relaxar o

dever de licitar em razão do valor da contratação.

Portanto, o correto enquadramento dependerá da natureza do obieto - serviços e

compras - e da observância do limite de valon atestado na instrução processual

mediante utilização dos parâmetros acima determinados.

Diante disso, verifica-se que o presente processo em análise apresenta valor

condizente com o enquadramento legal.

Doravante, a flexibilização no dever de licitar não implica ausência de processo

formal. Ou seja, na contratação direta, é necessário observar a Lei Federal n.

74.133/2021 no que tange aos procedimentos mínimos e à formalização do

processo de contratação diretâ.

Por isso, na contratação com fundamento na dispensa do artigo 75, inciso II, da Lei

Federaln.74.l33/2027,tambémdeverãoserobservadasasexigênciasdoart,T2do

mesmo diploma normativo.
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Segundo o artigo 72 da Leí Federal na 1,4.133 /2021, "0 processo de contratação

direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá

ser instruído com os seguintes documentos:

I- Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar; análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto

executivo;

II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23

desta Lei;

Ill - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

o compromisso a ser assumido;

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;

VI - Razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIll - autorização da autoridade competente

No presente caso, os requisitos para dispensa de licitação encontram-se presentes e

respaldados pela legislação pertinente, nos artigos 72 e seus incisos, da Lei

14.t33/2t.

Verifica-se ainda que:

. Há .iustificativa clara da demanda administrativa (item 2 do TRJ, as

especificações, necessidades e iustificativas para contratação dos serviços, bem

como todos os critérios necessários para a participação dos interessados e suas

habilitações;

. A escolha do fornecedor será baseada no critério menor preço global;

. Foi realizada pesquisa de mercado para formação do valor estimado, com

empresas do ramo;

. A minuta contratual atende aos requisitos da Lei ne 14.t33/2021.
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Desta forma, o gestor deve demonstrar o cumprimento dos princípios atinentes à

licitação, principalmente os da impessoalidade, moralidade, probidade e julgamento

objetivo, além das exigências gerais previstas na Lei ns 74.t33 /2021, tais como a

comprovação da regularidade da empresa a ser contratada, demonstração de que o

valor contratado é equivalente ao praticado no mercado, a razão da escolha do

contratado e a justificativa de preço.

É de mencÍonar-se que todo o processo de dispensa de licitação precisa ser norteado

pelos princípios que regem a AdmÍnistração Pública, sendo que, a publicidade dos

atos, é essencial ao atingimento do interesse público, tanto na obtenção da proposta

mais vantaiosa ao erário, como no cumprimento das formalidades necessárias à

efetivação do ato na forma da lei e, sobretudo, quanto ao cumprimento da necessária

prestação de contas e/ou fiscalização junto, ou por meio, dos órgãos de controle

interno e externo.

III - CONCLUSÃO

Diante da regular instrução processual, da pertinência do obieto contratado, do

enquadramento legal nos termos do art. 75, inciso II, da Lei ne L4.t33/2021, e da

observância aos princípios da Administração Pública, OPINA-SE pela legalidade da

contratação direta - com dispensa de licitação - do objeto pretendido, conforme

descrição acima.

É o parecer.

Souto Soares/B A,23 de Outubro de 2025

0
4ú,)

Isa Fernapjdà Martins Alves

Assessoria f urídica

OAB-BA sob o ne 72.587
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO PARA
CONTRATAÇÃO

Ilustríssimo Seúor.

Mateus Patrício dos Anjos

Setor de Licitações

RETERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE PORTAS E JANELAS EM MADEIRA SUCUPIRA
DE ALTA DENSIDADE E RESISTENCIA.

Tendo em vista o despacho expedido pelo Secretrírio Municipal de Gestão e lnovação,

acompanhando dos documentos: 1 - Documento de Formalização da Demanda 2 -
Pesquisa de Preço; 3- Declaração de Existência de Disponibilidade Orçamentaria, do qual

foi solicitada autorização para abertura de processo administrativo para Contratação de

empresa para Aquisição de portas e janelas em madeira sucupira de alta densidade
e resistência, com coloração marrom-escura' a serem utilizados no Parque de

Vaquejada Municipal, na sede deste município atendendo as demandas da
Secretaria Municipal de Infraestrutura, de acordo com o aÍ. 75, inciso II, da Lei n"
14.133/2021 e encaminho ao Setor de Licitações píua que adote as demais providências

adm inistrativas.

Souto Soares/BA, 23 de Outubro de 2025

Lucas Tadeu de Oliveira
Prefeito Municipal

PC
ASS LUCAS 2
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AVISO DE DISPENSA n" 042/2025PMSSDI - COM BASE NO ART. N'75, INCISO II
da Lei 14.133/2021 e DECRETO MIJNICIPAL N' 052/2025, de 0ó de janeiro de 2025.

Processo AdItritristrativo N" 213/2025.

A Prefeinrra Municipal de Souto Soares, em conformidade com An. 75, inciso II - da Lei

Federal n." 14.133/2021, toma público aos interessados que a administração municipal pretende

realizar a Contrataçào de empresa para Aquisição de ponas e.;anelas em madeira sucupira de

alta densidade e resistência, com colomçào marrom-escura, a scrcm utilizâdos no Parque de

Vaquejada Municipal, na sede deste município atcndendo as demandas da Secretaria Municipal

de Infraest ura" conforme condições, quantidades e exigências eslabelecidas no Edilal e seus

anexos.

Valor global RS 26.100,03 (vinte e seis mil, cem reais e três centavos), conforme especiÍicaçôes

e quantitativo do presente termo de Referência.

Podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de I (três) dias úters,

â contaÍ desta Publicação, oportuddade em que a administração escolherá a mais vantajosa.

DATA E TTOru(NTO LIMITE PARÂ APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E

DOCUMENTAÇÃO: DIA 30/10/2025, ÀS Zl,Sg HS (HORÁRrO DE BRÁSÍLIA-DF)

ENDER,EÇO ELETRÔNICO PAK\ EN\'IO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÀO:

liciracaocplírilsoutosoares.ba gov br. Ou poderão ser protocolados presencralmente até o dia

3O/lO/2025 às l7t0oh.

O EditayTermo de Referência da Dispensa estará disponivel no Site Oficial do Munrcipio

hrtf,s :ll\r'w $,.solltosoâres.ba.qov.[',.

Ourras informações poderào ser obtidas na Sala da CPL, situada na Avenida José Sampaio, n"

08, Prédio, Ccntro, Souto Soares,rElA - CEP - 46.990-000, no horário das 08h:00 às l2h:00 de

segunda a sexta feira.

Souto Soares/Ba- 24 de Ourubro de 2025

Mat€us Patricio dos Anjos
Agente de Contratação

Decreto/GP n" 26 Souto SoaresBA, em 06 de janeiro de 2025

à
J} t

Avenida José Pereira Sampaio | 08 | Cenúo I Souto Soarss-Bâ

www.soutosoares.ba ov.br
Este documênro forass,nàdo digi(âlm€nle por SERASA Erp€nan

E7 C2572BAIEBF E53248567F I EAO2CFEF
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DISPENSA DE VALOR n' 042/2025PMSSDI - COM BASE NO ART. N' 75, INCISO II
da Lei 14.133/2021 e DECRETO NIUNICIPAL N" 052/2025, de 06 de janeiro d€ 2025'

Processo ÂdmiDistrativo N" 213l2025

PREÂMBULO

A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES. ESTADO DA BAHIA, PCSSOA JUTidiCA

de Direito Público, situado na Av. José Pereira Sampaio, n" 08, centro, Souto SoaÍes-Bahia, por

intermédio do Setor de Licitaçôcs, toma público que, realizará Dispensa, com critério de julgamento

MENOR PREÇO, nos termos Aíigo N" 75, inciso ll da Lei 14.13312021, e a§ exigências

eslabelecidas neste Edital, conforme os criténos e procedimentos a seguir definidos, objetivando

obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discrimhados a seguir:

DATA E uon,iruo LIMtrEs PARA APRESENTAÇÃo DA PRoPosrAs E

DocuMENTAÇÃo: DtA30/10t2o25,Às zl:se us luonÁruo DE BRAsÍLlA-DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARÂ ENVIO DA PROPOSTAS E DOCU]ITENTÁÇÃO:

licilacaocDl(o sor..rtosoares ba ettv Ilr Ou poderão ser protocolados presencialmente até o dia

30/10/2025 ás l7:00h

1 - OBJETO

Contratação de empresa para Aquisiçâo de portas e janelas em madeira sucupira de alta densidade e

resistência, com coloração marÍom-escur4 a serem utilizados no Parque de Vaquejada Municipal,

na sede deste municipio atendendo as demandas da Secretaria Municipal de lnfraestrutura,

conforme condiçõcs, quantidadcs e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos

2 - DA JUSTIFICATIVÀ:

A presente conlÍatação tem por finalidade atendcr à ncccssidade de aquisição de portas e janelas em

maderra de sucupira, destinadas às instalações do Parque de Vaquelada Municipal, localizado na

sede deste municipro.

A madeira de sucupira foi escolhrda por suas caractcristicas de aka densidadc, resistêflcia mecânica

e durabilidade natural, apÍesentando excelente descmpenho em ambientes sujeitos a variaçõcs

climáticas e intenso uso, como é o caso das edificações do referido parque. Àlém disso, sua

coloração marrom-esclüa e acabamento nobre conferem aspecto estético compatível com o padrào

arquitetônico e cultural do espaço público.

A aquisiçào se faz necessária para instalação dc csquadrias que garantam segurança, funcionalidade

e conforto, contribuindo para a mclhoria da infracstruh.fa do Parquc de Vaqucjada e para a

adequada realização de eventos e atividades promovidas pela Secretaria Municipal de

Infiaestrutura.

Avenida José P€Íeira Sampaio 108 lC€ntÍo lSouto Soares-Ba

www' soutosoares. ba ov.br
Est€ oocum6nro Ío, assinaoo úgíâlm€nls por SERASA Expenân

E 7C2572BAf t 8F E 53248567 F 1 EA02CFf F
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Dessa forma, a contÍatação proposta visa assegurar a conservação e valorização do patrimônio

público, benr como o atendrmento às demandas operactonais e estrurumis da admmistração

municipal, observando os pnncípios da eficiência, economicidade e interesse público.

3_F UN' DA M E NTAÇÃO L ECAL :

Este Termo dc Rcfcrência está de acordo com o estabelecido pela nova Lei de Licitações n"

14. 133 /2021, aft . 1 5, ll.

l - oe.s coxotÇôEs DE pARTrcrpÀÇÂo E DocuMENTos DE HABILITAÇÁo:

4.1 Poderão participar destâ contrataçâo, as empresas interessadas do ramo, desde que não
tenha vínculo com o agente de contratâção que acompanhara este processo, que atenderem â
todas as exigências deste termo e seus anexos, inclusive quanto à documentâção.

4.2 A participação deste proccsso será vinculadâ a apresentação dos seguintes documctrtos:

a) Cópia da Cédula de ldentidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG),

ou caso seja representante, anexar procuração ou documento equivalente do outorgado;

b) Conttato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais; exigrndo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição dc seus

administradores; Estaruto Social devidamente registrado acompaúado a última ata de eleição de

seus dirigentes devidamente registrados em se tratando dç sociedades civis com ou sem fins

lucrativos. Quando se tratar de emprcsa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu;

Certificado da Condição de Microempreendedor Indrvrdual - MEI:

c) Regularidade para com a Fazetrda Federal - Ceíidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a

Tributos Federais e à Divida Ativa da Uniào;

d) Cenidão Regularrdade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;

e) Cenidão Negativa dc Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);

f) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;

g) Cenidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

h) Cenidão de concordata e falência c recupcração extrajudicial da sede da empresa;

4.3. QualiÍicação Técnica:

a) Atestado dc Capacidade Técnica: A Comprovação de aptidão técnica ocorrerá mcdianre

apresenraçào de no mínimo, 0l (um) atcstado (s) da prestação dos serviços executados Pcla

empresa, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou Privado indicando a execução anterior

dos servlços compativeis com o objeto desta contratação.

4.4 A Proposta de preço deverá ser apresentadâ coDforme modelo constante IIo Anexo lI deste

Edital, em moeda corrente, mârca c/ou modclo.

Avênida José PoÍeira Sampaio 108 lCentÍo lSouto Soâres-Ba

www.soulosoares.ba ov.br
Êsre documenlo íoiassinàdo d,grlâlm€ntô Por SERASA Expenan

E7C2572BnÉÉ8F853248567 F 1 EÂO2C FE F

i ^ü g



sexta-feira, 24 de ounrbro de 2025 | Ano X - Edição n'01642 Cademo I Diório oficiol do Munlcíplo plp

Prefeitura Munici al de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA. SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL

vênide José Sampaio, 08 Centro - Bâhlâ CEP -46990400
CNPJ í3.922.55,1/0001€E-Tel.Íâx: (0xx75) 33392150 I 2124

{nall: gabin€lê@Boul06oâre..ba.goy,bÍ

4,5 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital,
devendo obedecer ao valor estipulado no Termo de Referência.

4.6. DECLARAÇóES E DocuMENTos CoMPLENIENTAR:
Deverão scr aprcscntadas as scguintes declarações:

a) Proposta de pÍeço, contendo valor unitáno, em moeda real, marcrmodelo quando for o caso;

b) Declaração do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos

termos da Lei Complementar no 123, de 2006, quando coubcr;
c) Declaração Unrficada.

5 _ DO VALOR ESTIMÁDO:

O valor total estimado para esta contratação será de R$ 26 100,03 (vinte e seis mil, cem reais e três

centavos), conformc cspccificaçõcs e quantitativo.

6 _ DAS ESPECIFICAÇÔES E QUANTIDADES:

7_DO PRÂZO CONTRÁTUAL:

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) mcses, contado a partir da assinatura do

mesmo, com validadc e cficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do

MunicÍpio.

8 _ DA E,\TRECA DO MATERIAL

8.1. A entrcga dos mareriais deverá ser realizada no Parquc de Vaque.jada Municipal, loçalizado na

sede dcstc município, no prazo máximo dc até l0 (dez) dias corridos contados a partir do

ITEM DESCRTçÁO UND qMr . ,.v4r...
'UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

coNFEcçÃo oE poRÍa soB MEDTDA EM MADETRA

SUCUPIRA, MEOINOO 2,15 M DE ALTURA X 1,0 M OE

LARG U RA

UNO 6
RS

1.233,33
Rs

7 .399,94

2

coNFEcçÃo DE poRÍA soB MEDTDA EM MADEIRA

SUCUPIRA, MÉOINOO 2,15 M DE ALTURA X O,8O M DE

LARGURA

UNO 9
RS

966,67
Rs

8.700,03

3

coNFEcçÃo DE.,ANELA soB MEDTDA EM MADEIRA

SUCUPIRA, MEOIDNDO 1,10 M DE ATTURA X 1,0 M DE

LARGURA

UNO 3
RS

766,67
RS

2.300,01

4
coNFEcçÃo DE vtrRoR so8 MEDTDA EM MADETRA

SUCUPIRA, MEOINDO O,4O M DE ALTURA X 0,60 M DE

LAR6URA

UND 3
RS

166,67

R5

500,01

5

coNFEcçÀo DE BArENÍE soB MEDTDA EM MADETRA

SUCUPIRA, MÉDINOO 2,15 M DE ALTURÂ X 1,0 M DE

úRGURA
UND 15

R5

480,00

RS

7.200,00
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recebimento da Ordem de Fomecimento ou Nota de Empenho, emitida pela Secretaria Municipal de

I n fraestru tura.

8.2 Os produtos deverão ser entregucs totalmcnte novost cm perfeito estado de conservaçào e

funcionamcnto, Iivrcs de quaisquer defertos de fabricação ou danos de transporte;

8.3. A contratada será responsável pelo transporte, descarregamento e manuseio dos materiais até o

local indicado, sem qualquer ônus adicional para a Administração.

8.4. A conferência e o recebimento dos matcriais serão realizados por sewidores designados pela

SecÍetaÍia Municipal de lnfraestrulura, quc vcrificarão a conformidade com as especificações

récnicas constantes do Edital e seus arexos.

8.5. Em caso de não conformidade, a contratada será notificada para substituição rmediata dos itens

reJcrlados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, scm qualquer custo adicional ao Município.

8.,Í - DA SUBCONTRÁTAÇAO:

É proibida, portanto, a subcontratação parcial ou total do objeto, não podendo s atuação do

contratado transformar-se em mera intermediação ou admiltistração de contrato.

9 - DAS CONDTÇÕES E FORJ!ÍAS DE PAGAVENTO

9.1. O pagamento será até o 30 (trigésimo) dia subsequenle ao mês da realização dos scrviços.

9.2. A inadimplência da Contratada com rclação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e

comcrciais ou indenizações não transferc à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem

poderá onerar o objeto conrratado, de acordo com o anrgo l2l, parágrafo único, da Lei Federal n".

l4. Bl/202t.

IO - DA DOTAÇÃO ORÇAI\TENTÁRIA:

lo.l - As despesas decorrentes deste objeto, correrão por conta da segurnte dotaçào fixâda na Lei

Orçamenúria Anual do Munrcipro de Souto Soares- BA, exercrcio de 2025:

UNIDADE ORÇANTENTÁRIA: O2.O8.OI _ SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRÂESTRUTURÂ
PROJETO/ 

^TIVIDADE: 
1025 - Construção, Ampliaçâo e Reforma da Infraestrutura

Urbana e Rural do Municipio.
PROJETO/ ATIVIDÀDE: 2022 - Manutcoção € Desenv. das Ações de Infracstrutura.
Classificação Econômica: 339030 - I\tat€rial de Consumo.
FONTE:1500

I I - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE:

11.1. Exigrr o cumprimcnlo de todas as obrrgaçõcs assumidas pela ConlÍatada, de acordo com o

termo de reÍerência, as cláusulas contraluais, e os termos dc sua proposta;

I 1.2. Excrccr o acompaúamento e a fiscalizâção do Contrato;

I L3. Notificar a Contratada em deconência ao não cumprimento contÍarual;
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11.4. Pagar à ConEatada o valor resultante da enkega dos materiais, no pÍazo e condições

estabelecidas neste Temro de Referência;

I1.5. Efetuar as retenções tributiírias devidas sobre o valor da Nota FiscaLfatura da contratada, no

que couber.

I1.6. Não pÍaticar atos de ingerência na administraçào da Contratada, tais como:

I 1.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da conh-atada, dsvendo reportar-se somente

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o

atendimenlo direto, tais como nos serviços de reccpçào e apoio ao usuário;

11.8. FiscalizaÍ o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneÍiciado da

preferência estabelecida pelo art. 117 da Lci n' 14.133/2021.

It.l2. Atestar as faturas correspondentes e supewisionar o saldo çontratual, por iDtermédio de

servidor nomeado para esse hm.

12 . DAS OBRIGAÇOES DA EMPRESA CONTRATADA:

12.1. Fomecer as portas e janelas em madeira de sucupira confomte as especificações técnicas,

quantidades e padrões de qualidade estabeleÇidos no Edital e seus anexos;

12.2. GarunÍit que todo o material fomecido seja novo, de primeira qualidade, liwe de dcfeitos e

atenda às normas técnicas vigentcs aplicáleis:
12.3. Responsabilizar-se integralÍnente por todas as despesas com bansporte, carga, descaÍga,

seguro e mão de obra, até o efetivo recebimento dos materiais pela Administração;

12.4. Cumprir rigorosamente os prazos de eDtrega estabelecidos, bem como as determinações

emitidas pela Secretaria Municipal de Infracstrutura;

12.5. Substituir, sem ônus para o Município, quaisquer itens que aprcsentem defeitos, danos ou que

estejam em desacordo com as especificações do Edital, no prazo máxirno de S(cinco) dias úteis a

contar da notificação;

12.6. Manter durante toda a execução conEatual as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas

na licitaçâo;

12.7. Respo[der por eventuais danos causados à AdministÍaçâo ou a terceiros em decorÍência de

ação, omissào, dolo ou culpa de seus empregados ou prepostos dumnte a execução do contmto;

12.8. Cumprir integralment€ a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e de segurança do

trabalho, isentando o Município de qualquer responsabilidade solidiíria ou subsidiária;

13 . DAS SANÇÕES:

13. t. Comete infração administração o fomecedor que cometer quaisquer das infrações Previslas no

aí. 155 da Lei n'14.133/2021, quais sejam:

l3.l.lDar causa a inexecução parcial do conhato;

12.1.2 Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao intercsse coletivoi

12.1.3 Dar causa á inexecução total do contrato;

12.1.4 Deixar de enhegar a doÇumeDtaçào exigida para o cename;
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12.1.5 Não manter a pÍoposta, salvo em deconência de fato superveliente devidamente

justificado;

12.l.6 Não celebrar o conlrato ou não entregar a documcntação exigida para a contratação quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7 Ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

12. L8 Apresentar declaraçào ou documcntaçào falsa exigida para o certame ou prestar declaração

fa)sa durante a dispensa ou a execução do contrato;

I2. L9 Fraudar a dispensa ou praticar ato ftaudulento na execuçào do contrato;

12. L I0 Compoíar-se demodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12. I .l I Considerar comportamento inidôneo, entrc outros, a deçlaraçào falsa quanto às condiçôcs

de paíicipaçào, quanto ao enquadÍamento como ME/EPP ou o conluio enne os fomecedores, em

qualquer momento da dispensa, mesmo após o enceÍam€nto da fase de lances.

12.1.12 Praticar alos ilicitos com vistas a frustrar os objetos deste certame;

12.1.13 Praticar ato lesivo prcvisto no aÍ. 5" da Lei n' 12.846, de I' d€ agosto de 2013.

13.2. O fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes anteriores ficará

sujeito, sem preluizo da responsabilidade civil e criminal, às segurntes sançôes:

a) Advertência pela fala do subitem 12.1.1 destc Termo dc Referência para Contratação Direta,

quando nâo sejustiÍicar a imposição de penalidade mars grave;

b) Multa de l07o (dcz por cento) sobre o valor estimado do (s) itcm (s) prejudicado (s) pela conduta

do fomecedor, por qualqucr das infrações dos subitens 12. I ;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indteta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (tÍês) anos, nos casos dos subitens

do 12.1.3, deste Termo de Referência para Contratação Direta quando nào sejustificar a imposição

de penalidade mais grave;

d) Declaração dc rnidoncidadc para licitar ou contÉtar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Adminisrração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo dc 3 (três) anos c máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens l2.l bem como

nos demais casos que jusnfiquem a imposição da penalidade mais grave;

13.3. Na aplicaçào das sanções seÍão considerados:

a) A naturcza e a gravidade da infraçào cometida;

b) As pcculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantcs;

d) Os danos quc dcla provicrem pata a Administraçào Pública;

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

cventualmenre devido pela Administraçâo ao conEatado, além de pcrda dcsse valor a diferença será

descontada da garanlia prestada ou será cobrada j udicialmentei
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13.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Adminishação Pública;

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes;

13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de pratica de infração

admhistrativa trpificada pela Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013, como ato lesivo a

administração pública nacional ou estrangeiÍa, cópias do processo administativo necessárias à

apuraçâo da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e deçisào sobre a cventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização PAR.

13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à administraçào pública nacional ou estmngeim nos termos da Lei no 12.846, de l'de agosto

de 2013, seguirâo seu rito normal na unidade adminiskativa;

13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento Íegular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e ptejuizos à administração pública fcdcral
resultantes de ato lesivo cometido por pessoajurídica, com ou sem a participação de agente público.

13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas Íealizar-se-á em processo admitrisfiativo
que assegurará o contraditório e ampla defesa ao fomecedor/adjudicatário obserando-se o
procedimento prcvisto na Lei no 14.133/2021.

I4 - DA FISCÀLIZAÇÁO:

14.1. A fiscalizaçâo e gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Uilian Souza

Silva, inscrito no CPF de n." 047.449.845-09, portador da Matrícula de n." 4160, pam exerccr as

atribuições d€ Gestor de Contratos AdministÍativos do Poder Executivo Municipal, conforme

Decreto Mu cipal de n.' 052, publicado em 06 de janeiro de 2025 e Decreto Municipal n" 053,

publicado em 06 dejaneiro de 2025 no Diário Oficial do Município-

14.2- O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e

controle da execução dos serviços e do contrato.

14.3. A verificação dos sewiços deverá ser realüada com base nos criterios previstos neste Termo

de Referência

14.4. As atividades de gestào e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser cxercidas por servidores, equipe de fiscalização ou

único servidor, desde que, no exercício dcssas atribuições, hque assegurada a distinção dessas

atividades e, em Íazão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações

relacionadas à Gestão do Contrato

I5. ANEXOS:
Integram este Termo de RefeÍência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos

. Anexo I Modelo de Proposta de Preço;

. Anexo II A declaração de enquadramento ME EPP;

. Anexo III - Declaração Unificada
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Souto Soares, 24 de Outubro de 2025
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ANEXO II
MODELO DA PROPOSTA

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO
PROCESSO ADIMINSTRÂTIVO: 213/2025

DISPENSÀ DE LICnIÇÁo n" o+ztzo2spMssDI

Râzão Sociâl do Forneccdor:

Nome Completo do Responsável da Empresa:

CNPJ: Tel:

Endereço:

E-mâil:

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de portas e janelas em madeira sucupira de alta

densidade e resistência, com coloraçào maÍrom-escura, a serem utilizzdos no Parque de Vaquejada

Municipal, na sede deste municipio atendendo as demandas da Secretaria Municipal de Itrfraestrutura,

conforme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

ITEM DEscRrçÃo UND QNT
uNlTÁRro

VALOR TOÍAL

1

coNFEcçÃo DE poRTA soB MEDTDA EM MADETRA

SUCÚPIRA. MEOINDO 2,15 M DE ALTURA X 1,0 M DE

LARGURA

UND 6

2

coNFEcçÃo DE poRTA soB MEDTDA EM MADETRA

SUCUPIRA. MEDINDO 2,15 M DE ALTURA X O,8O M DE

LARGURA

UNO 9

3

coNFEcçÃo DE TANELA soB MEDTDA EM MADETRA

SUCUPIRA. MEOIONDO 1,10 M DE ALTURA X 1,0 M DE

LARG U RA

UNO 3

4
coNFEcçÃo DE VITRoR 50B MEDIDA EM MADEIRA

SUCUPIRA, I\4EDINDO O,4O M DE ALTURA X 0,60 M DE

LARGURA

UND 3

5

coNFEcçÃo DE BATENTE soB MEDTDA EM MADETRA

SUCUPIRA, MEOINDO 2,15 M DE ALTURA X 1,0 M DE

LARG U RA

UNO 15

VÁ.LOR GLOBAL

LOCAL E DÁTA:

Carimbo do CNPJ/Àssinâtura da Empresâ.
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VALIDADE DA PROPOSTÀ
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ANEXO III
MoDELo DE DECLARAÇÃo DE ENQUADRÂMENTo ME EPP

PROCESSO ADIMINSTRÂTIvO: 213/2025
DISPENSA DE LIcIt.a.çÃo n" o,tzlu o2spMssDl

Eu subscrito abaixo,
DECLARO que a empresa (qtLali Íicaçio dir empresa propt»rcntc) pessoaJunr

especificamente para participação na presente contratação, faz jus ao

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006,
por estar contida no rol de beneficiários do artigo 3" da referida Lei.

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações

inveridicas sujeitará a empresa, às penalidades previstas na legislação

criminal e tributária relativas à fatsidade ideotógica (art. 299 do código
Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1' da Lei n" 8.137, de 27 de

dezembro de 1990).

de de 2025

Nome e Assinatura do representante legal

*L;TILIZ,4R O PAPEI, 7'I)ÍBRÁDO DÁ EITPRESÁ
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ANEXO III
MoDELo DE DECLARAÇÃo UNIFICÁDA
PROCESSO ADIMINSTR{TIvO: 213/2025

DISpENSA DE LICtTAÇÁo r' 042i2025pMssDI

A empresa , devidamente inscrita

no CNPJ sob no sediada na

Rua

bairro na

com o

sinrada no

cidade

endereço

Estado
de

eletrônico

de através do seu representantc legal, infia-assinado, e

para os fins de panicipação da DISPENSA N" 04212025, DECLARÁ sob as penalidades cabíveis,

que:

I- Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informaçõesprestadas, na

forma da leil

Il- não foi declarada inidônea para licitar ou conkatar com a AdministÍação Pública e que até a

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçào no presente processo, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores:

III- coúece as especificações do objeto e os teÍTnos constantes neste Aviso e seu(s) Alexos, e que,

concorda com todos os temos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para

atender e cumprir as exigências então contidas;

IV- na qualidade de Proponente do procedimento de Connataçào DiÍeta iostauado por este

Município, o(a) responsável legal da empresa é o(a)

Sr.(a)........... ...................................,PoÍtado(a)doRGsob no..........,.. . .. . ............. . e CPF

no.............................,...................,cujafunção/cargoé............... . ......(sócioadm

inistrador/procurador/diretor/etc), responsáveJ pela a§sinatura do Contrato ou instrumento

equivalente.

V- nào mantém vínculo de natueza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe função na

Iicitaçâo ouatue na fiscatizaçào ou na gestào do contrato, ou que deles seja cônjuge' companheiro

ou parente em liúa reta, Çolateral ou por afinidade, até o terceiro grau

VI- cumpre as exigências de reserya de cargos para pessoas com deliciência e para reabilitados da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espccificas;

Avenida José Pereira Sampaio I 08 I Centro I Souto SoaÍes-Ba

www.soutosoares.ba ov.br
Esrê documenro Íoiassinado diqiüalmente poÍ SERASA Érp€ian

E7C257284EE8FE53248567F1 EAO2CFEF
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scxta-feiÊ,24 de outubro de 2025 Ano X - Ediçâo n'01642 lCademo I Dióno oficior do Município @
Prefeitura Muniéipal de :Souto'Soares

ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL

da Josó Sâmpâio, 08 Centro - gahiâ CEP -46990{00
CNPJ í3.922.55,ú/000í€8 - TêlêÍax: (0xx75) 33392150 I 212a

l: gabinêtê@soutosoaÍss.ba.gov.br

VII- a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍnas infialegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutâ vigentes na data da

entrega das propostas.

VIII o endeÍeço corleto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de

contrataçâo direta, bem como em caso dc cventual contrataçâo,

E-mail:
Telefone

Ix - Nomeou e coostituiu o(a) setrho(a). ......................., poíador(a)

do CPFMF sob n.'.. ........., para ser o(a) preposto responsável para acompanhar

a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das

obrigaçôes assumidas diante da participação neste instrumento convocatório e seus anexos.

X-para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n' 14.133/21, não emprega menor de dezoito

anos em tÍabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso

XXXIII do an. 7' da Constiturção Federal)-

Ressalva: 0 emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Observacâo: em caso afirmativo assinalar a ressalva acima

XI- conlecimento acerca da disposiçâo contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, quanto a

apresentaçâo de declaração falsa.

de de 2025

Nome e Assinatura do representante legal

,*UTILIZAR O PAPEL TTMBRADO DA EMPRESA

Av€nida José PeÍeira Sampaio I 08 | Centro I Souto Soar€s-Ba

www.soutosoares.ba .br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Expenan
E7C257284EE8FE53248567F1 EAO2CFEF
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PROPO§TA DE PREÇO PROCESSO

Rszlo Social do Fornecedor: Carpintaria e Marcenaria Tamboril

TeI: (75) 9 9918-0335 / 75 9967-8858

Nome Complcto do Responsável da Empresa: Elivanio Alves Vieira

CIttPJ; 07.254. I 57 /0@ | -92

Endereço: Rua Santa Rita de Crássia, n' 87 - Tamboril

E mail: carpintariatamboril5l@goail.com

T]ND QNT
VAL.

IJ'}.IITÁRIOITEM DESCRIÇÃO VALOR
TOTAL

6.000,00

6

L000,00

T]ND1

CONFECÇÃO DE PORTA SOB MEDIDA EM
MADEIRA SUCUPIRA. MEDINDO 2,15 M DE
ALTURA X 1,0 M DE LARGURA

8.100,00900,00

9IJND2

CONFECÇÃO DE PORTA SOB MEDIDA EM
MADEIRA SUCUPIRA. MEDINDO 2,I5 M DE
ALTURA X O,8O M DE LARGURA

2.100,00

LTND 3

700,00

J

CONFECÇÃO DE JANELA SOB MEDIDA EM
MADEIRA SUCTJPIRA. MEDIDNDO I,IO M DE
ALTURAX 1,0 M DE LARGI.JRA

450,00

UND 3

150,00

4
CONFECÇÀO DE VITROR SOB MEDIDA EM
MADEIRA SUCUPIRÁ. MEDINDO O,4O M DE
ALTURA X 0,60 M DE LARGI]RA

6.600,00

15UND

00440CONFECÇÃO DE BATENTE SOB
MEDIDA EM MADEIRA SUCUPIRA.
MEDINDO 2,15 M DE ALTURA X 1,0 M
DELARGIIRA

5

23.250,00VALORGLOBAL:

LOCAL E DATA: SEABRÂ/BA 29t1012025

Cs obo
/.2.2-'r-

Eúprrsa-

60 DIASVALIDADE DA PROPOSTA:

I

t
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orcr-aru.çÃo DE ENeUADRÀMENTo ME Epp

Eu ELIVANIO ALVES YIEIRÁ, portador do CPF n" 639.81 1225-34, represaÍante legal

e proprieuário da erpresa CARPINTARIA E MÀRCENÂRIA TAMBORtr+ inscrita

no CNPJ sob o n' U72.*.1.57líJí}Ol-92, com sede na Rua Sflrta Rita de Cássia, n' 87 -
Tamboril DECLARO para fins específicos de participação na presente

conhatação, que a referida empresa faz jus ao tratamento diferenciado previsto

na Lei ComplementaÍ 123/2006, por estar contida no rol de beneficirí,rios do

artigo 3" da referida Lei.

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas sujeitará

a empresa, às penalidades previstas na legislação criminal e tributaria relativas à

falsidade ideológica (ad.299 do código Penal) e ao crime a ordem tribuúria (art. 1' da

Lei n" 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Qnr\rn Êq / a. §Nt]hÀ-a. zozs.

Elivanio Aves Vieira
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»ncT,enaçÃo DE ENQUADRÀMENTo ME EPP

Eu ELIVAITIO ALVES VIEIRA, portador do CPF n" 639.871225-34, represerrate legal

e proprietário da mpresa CÁRPINTARIA E MARCENARIA TAMBORIL, inscrita

no CNPJ sob o o" Ul254l57lOOOl-Y2, cnm sede na Rua Santa Rita de Crássia' no &7 -
Tamboril DECLARO para fins específicos de participação na presente

contratação, que a referida empresa faz jus ao tratamento diferenciado previsto

na Lei Complementar 723/2006, por estar contida no rol de beneficirírios do

artigo 3" da referida Lei.

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inveídicas sujeitará

a empresa, as penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à

falsidade ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime a ordem tributária (art. l' da

Lei n" 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

a"(iüuh0 de2o25.

-4..
Elivenio Alves Vieira
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DECLARAÇÁO I]NIFIcADA

A empresa CARPINTARIA E MARCENAI{I.A TAIúBORIL, deüdarnente inscrita no CNPJ sob n"

Yl2*l.I,57lffiI-92 sediada na Rua §anta Rita de Cássia, n" E7, bairro Tamborü na cidade de

Seabra-BA, mm o endereço eletrônico camintariatambori l5 I @smail.com, siuradano Estarlo de

Büia, através do seu representante legal, infra-assinado, e para os fins de paÍicipação da

DISPENSA N" 0422025, DECLARA sob as penalidades cabíveis, que:

I- Atende aos reqüsitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei;

II- não foi declarada inidônea para licitar ou contatar com a Administraçáo Pública e que até a

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da

obrigatoriedade de declarar oconências posteriores;

III- conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) Anexos, e que,

concorda com todos os termos constantes no mesmo e aind4 que possui todas as condições para

atender e cumprir as eúgências então contidas;

IV- na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Dteta irstauràdo por estÊ

Município, (a) responsável legal da empresa é da)

Sr.(a) ELIVAMO ALVES VIEIRA, Portador(a)do RG sob no 06379655 40 e CPF no

639,E1t22t34, cuja fimção/cargo é PROPRIETÁRIO (sócio qrlminisuador/rrocuador/dirctor/etc),

responsavel pela assinatura do Contalo ou instrumerrto equivalente.

V- não mantem vínculo de nêtureza tecnicá, comercial, econômica, financeir4 fabalhista ou ciül

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe firnção na

licitação ouatue na fiscelizagão ou na gesüio do contrato, ou que deles seja oônjuge, compânheirc

ou parente em lhha reta, colateral ou por afrridade, até o terceiro grau.
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VI- cumpre as exigências de reserva dc cargos pam pessoas com deficiência e para reabilitados da

Previd&rcia Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

VII- a proposta econômica compreende a integralidade dos custos paÍa atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na ConstituiÉo Federal, nas leis tabalhistas, nas noÍnas inÊalegais, nas

conven@es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes oa data da

entrega das propostas.

VIII- o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futum referente a este processo de

conmtação dircta, bem oomo em caso de eventual oontratação,

é: Rua Santa Rita de Cássia, n" 87, Bairro: Tamboril - Seúra/tsA

E-mail: carpintariaumborilS I @gmail.com

Telefone: (75) 9 991E-0335 175 9967-8858

fX - Nomeou e constituiu o(a) senhor(a)............. poÍtado(a) do CPF/MF

sob n.o........

responsável para acompanhaÍ a execução do Contato ou in§trumento eqúvalente, e todos os atos

necessários ao cumprimento das obrigações assumidas diante da participação neste instrumento

convocalorio e seui anexos.

X-para fins do disposto no inciso M do art. 68 da Lei n' 14.133/21, não emprega menor de dezoito

anos em kúalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega merror de dezesseis anos (inciso

)OOüII do art. 7" da Constituição Federal).

para ser o(a) PÍcposto

I
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Ressalva: Q emprega menor, a partir de quâtorze anos, na condição de aprendiz'

ob câso vo. assinalar a ressalva ac tmâ.

XI- conhecimento ac€rca da drsposição contida no artigo 155, VIiI da Lei 14.|3312021, quanto a

apresentação de declaração falsa-

\TN\§RÊ :q de de2025.

4.,/: ,/ l- .//- - .
L 4'//ü4. Ç, ár, /,t >-".r--

livanio Âlves Vieira

tiil

I



27 t10t2025. 09.29 Consulta Regularidade do EmpÍegador

CA'FA
!]ÂIXA ECONÔMICA FÉDERÀL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

socia!:
Endereço:

07 -254 .757 / OOOI-92

ELIVANIO ALVES VIEIRA

RUA SANTA RITA DE CASSIA 87 / TAMBORIL / SEABRÂ / BA / 46900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identiflcada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quiisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadet2T IL0/2025 a 25/tI/2O25

Certificação Número: 2025t027O326L383090278

Informação obtida em 27/LO/2025 09:29:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veriflcação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.9ov.bí/consullacÍÍ/pages/consultaEmpregadorjsÍ 111
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PODER JUD!CIÁR!O
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
coNCoRDATA, relÊructa, RECUpERAÇÃo JUDtctAL E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

ceRrtoÃo No: 00987569E

A autenticidade desta certidão poderá ser conftrmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de

distribuição de processos destê Estado da Bahia, anteriores à data de 2711012025,
verifrquei NÃo coNsTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: ELIVANIO ALVES VIEIRA
CNPJ: 07.254.1 57 I 0001 -92
EndeTeço: R SANTA RITA DE CASSIA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
ertrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, paÍa as ações dê

falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção

dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base

de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pÚblica ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua

data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

1

Salvador/BA, segunda-feira, 27 de outubro de 2025

t
í: EI



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Em issão: 27 I | 0 12025 09 :29
i

-!'

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efêltos dos arts. í'13 e í 14 da Lêl 3.956 de 1í de dezêmbro de í98'l - Código
Tributárlo do Estado da Bahia)

Certidáo No: 20255463353

RAzÁo socraL

ELIVANIO ÂLVES VIEIRÂ

INScRIÇÃO ESTADUAL

065.674.041

CNPJ

07.254.r 57/0001-92

Fica certiflcado que náo constam, até a presente data, pendências de Íesponsabilidade da pessoa Íísica ou jurídica acima

identrÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria'

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de comp;tência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito de Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobraÍ quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente

Emitrda em 27t10t2025, conÍorme Porlaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partiÍ da data de sua
emissão

AUTENTTCTDADE oESTE DOCUMENTO POOE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRu

OU vlA INTERNET, NO ENDEREçO httPJ/tYww.sêfaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaÉo conjunta do c€rtáo originalde inscriÉo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Rec€ita Federal do Minrstério da Fazenda.

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt



ESTAOO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL OE SEABRA

SÉCRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Coordenadona de Tributos e Arrecadaçáo

Cerlidão No.: 024343

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉ BITOS MUNIC IPAIS

Certifico eu, Coordenador de Tributos desta PreÍeitura, que revendo os arquivos e demais documentos desta repartiçâo, NÃO

ENCONTREI nenhum débito sob a responsabilidade do contribuintê abaixo

Contribuinte;

Endereço:

Complemento:

C idade:

C.N.P,J:

lnscr. Municipal

ELIVANIO ALVES VIEIRA

RUA SANTA RITA DE CASSIA, 87 TAI,4BORIL

coMoDo

SEABRA (BA)

07 .254 157rc001-92 lnscr. Estadual

5003632/000114

Coordenador de Tllutos

Ressalvada a Faze^da l\4unicipal o direito de cobrar quaisquer débitos que venham Ser apurAdos após o fornecimento desta

O referido é verdade e dou fé.

SEABRA ( Outubro e 2425

SV;:!e. A

Esta cgrtidão é válida poÍ 90 (noventa) dias, contãdo§ da sua emissão

Obs: Qualquer rasura tornarâ nulo este documento

Rua Souto Soares, 122 - Centro - CenÍo - CEP: 46900000

CNPJ; 1 3.922.604/000'1 '37
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: ELMNIO ALVES VIEIRÀ (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNP,I: 07 .254 .157 / 000L-92
Certidão n" 't 640046r! / 2025
Expedição: 27 /L0/2025, às 09 |26 :40
validade t 25/04/2026 - l-80 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

certifica-se que ELIVÀNIO ÀLVES VIEIRÀ (MATRIZ E FILIAIS), inscriEo (a)

no CNPJ sob o no O7 -254,L57 /OOO1-92, NÃo coNsTÀ como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arEs. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12 '440/2]a]- e

13.467/20a7, e no ALo of/2o22 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022 '
os dados constanLes desta Certj-dão são de responsabilidade dos

Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa jurídica, a Cert.idão atesEa a empresa em relação
a todos os seus esEabe I ec imentos , agências ou filiais.
A aceitação desEa certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

InterneE (htEp: / /www. tst . jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO I!,ÍPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das Pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustsiÇa do Trabalho quanto às obrigações
esEabelecidas em sentenÇa condenatória t.ransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, inclusive no concêrnente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinadoS em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais Eítu1os que, por
disposição 1egal, contiver força executiva'



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recoita Federal do Brasil
ProcuÍadoriaceral da Fazênda Nacionâl

CERTIDÃO pOStTtVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELÂTIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A D|VIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: ELIVANIO ALVES VIEIRÂ
cNPJ: 07.254.1571000'l-92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do SUjeito passivo acima identilic€do que vierem a ser apuÍadas, é certificado quê:

1. náo constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da uniâo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do ârt. 'Í51 da Lei no

5.17?, de 25 de outubro dê 1966 - CÓdigo Tributário Nacional (cTN), ou garantidos mediante

bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda PÚblica êm processos de exêcuçáo fiscal, ou

objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçáo para fins de certificaçáo da

regularidade fiscal.

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento têm os mesmos efeitos da certidáo

negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelêcimento matriz e suas filiais e, no caso de ênte federativo, pâra

todos os órgáos e fundos públicos dâ administraçáo direta a ele vinculados. Referê-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusivê as contribuições sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágÍafo único do art. 11 da Lei no8.212,de24dejulhode1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnteÍnet, nos

êndereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ

CeÍtidão emitida gratuiüamente com base na Portaria ConJunta RFB/PGFN no 1.751, de211012014.
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ALI-ETTAÇÀO DD EM PRT]SÁRIO I NDIVIDUAL

I]I,IVANIO AI-VES Vl I]IILA

IiLIVANIO 
^t,VES 

VIEIRÀ, nacionalidade BRASILEIR^, nascido em 09/06/196lJ.
Casado Em Comunhão Percial dc Bens, EMPRESARIO. Portador do CPF n'
639.81 1.225-34, CAR'l'lilRA DU IDEN'I'IDADE n" O637965540, órgâo expcdidor'
SECRtll ÂRlA DE SD(;URANÇ^ PUtsLlCA - BA. resiciente e domiciliado(a) no(a)
RUÀ SANI'^ lrll'^ DE CÂSSlÂ, E7u\, CÂSÂ. ]'ÀMBORIL, SEABRA, BÂ, CFIP
4ó.900-000, BÍU\Sll, tilular da cr1'rt)res lil-l\'.,\NlO 

^l,vES 
vlElRA, r'egistrada

.luDta Coorercial do listado da Bahra. sob l{lRli n" 2910342E784- cortr sedc Rua Santa
Rirâ de (lassia, E7, Oomodo, t'anrboril Scabrn, ll.,\, CEP ,16.900-000. devidatmente
inscrita no Caclastrn Nacional dc Pcssoa .lurjdica/tuf' sob o n" 07,254.137 /0OOl-92,
delibela e ajus(a a ptesentc alteração c corrsolidlÇão. tuediarlte as condiçôcs esmbelecidas
nas c láusulas se'guinres:

^L'r'ER^ÇÃO 
DO C^PI'r'.Ar-

Cláusula Prinreira - O capital anterior totalnlcrte inlegralizado Passa a seÍ de R$
50.000,00 (cinqucnÍâ mil reâis), sendo que a dit'erenÇa enqontra-se integraliz-ada cla

seguinte tõrma: ll$ 50.000,00(CINQU IlN't^ lvlÍ1, REAIS) ern nroeda corrcntc do
Pa ís.

DO OBJE'I'o

Cláusula Scgunrla - O Enrpresár:io lrtrliviclual Pass â ter por objeto o exerciçio tlas

seEU in les llir idacl,.'s cctltttitrtjcas:

COMERCIO vAlllr"rls'I'i\ l)E MADEIRA l':, SEUS ARTEPA I'OS COMERCIO
vAllE-flsr^ Dri MovEts FABRTCÀÇÃo DE AR I'ElrA'fos DlvERSos DE
I\íADEIRÁ lrxcri'r'o, N{ÓvE,rs }-^BRICAçÀO DD MÓVEIS COM
PREDOI\{INÂNCIA DE MA DEIRA

Â,I- IVI DA D IiS IICONÔNITC-',\S

4144-OlO2 - Conrércio Vâreiista de Madeira c Altclàt()s.

ló29-3/01 - I:ablicação de Altefatos I)iversos de \4adei[a. l]xceto Móvcis

-1101-2/00 - Fablicaçâtr dc N4irvcis eonr l'r'edo:trrriircia rls Vidcil'a.

4754-7l0l - Corrrér'cio Vareiista de Mór,eis.

E3!<.&

/
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CediÍico o Rêgislro sob o n' 98125229 efi 2511012021

Protocolo 217651151 de 2211012021

Nornê da €mpresa ELIVANIO ALVES VIEIRA NIRE 29103Á28784
Eslê documento podê sêí verificado êm hnp://regin.juc€b.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancêla 663161609566E0
Esta ópia Íoiautenticádâ dçitalm6nto 6 assinada e.n 25t1O12O21

por Tlana Regila M G de Araújo - SêcÍetária-Gêral'UCEB



/\1.'r'uRA(:Ão r)li r,.M Praljs,i lU() r NÍ)l vtDlJA L

Êl-lv:\NlO A l. \'IS V IUIRA

(;ONSOI,lD.AÇ^O l)O lNSl t{lrMl,:N'l O l)1.: lrl\íPRESARIO lNDtvtD(;^t.
tit,tvANlo Àl,vtis vlljtRA
Et,lVAN|O 

^t,Vlrs 
VIEIR^, nacionalidade BR^Sll,EtR^. nascido enr 09/06i1968.

C{sado Em Corrrunhâo l'arcinl <lc llcns. }l\'lPIiESÂRlO- Porraclol do (.'l,F n"
ó.i9-811.225-34, (:.^ll'l'lilll^ l)[i lDl,]N'l ll),\l)l.l n" 0617965540, ór.gão c\pc(lid()Í
Sl.:(.ltl,l l ARl^ l)1. St:(jL;R,\N(,\ PI l]l.l( .\ - ll.\. rt,sir{(jnrc c d()nriciliad()(ír) no(x)
IttlA S^N l,\ ttl'l 

^ 
l)1,: ('r\SSl,\, rj7^, ('.^S^. 'l 

^i\'lB()Rll,, 
.Sli^tsRA, Il.\, ('l:P

46.900-U00, Ult^Sll, litular- cla cnrplcsa El,l\/ANIO ÂÍ-VES VlElltA, rcgistrôdi.r
.Írrnta Clomelcia] dr': [.]sLado cia Bahia- sob NIltli n" 291034287t4, corr sede Ruà Santrt
Ritfl de (lâssia, Í17, (lomodo, 'l'amboril Seabra, BÂ, CEP 46.900-000. de\ i(lirncure
inscritr no ('adusllo Nirciorral de l)esscra .lrrritlica,'j\lÍ sob o n" 07.234.l57l00lll -r2
dclibera c a-iustir a preselrte (-tlr rsolidirçào- nrc<lirrrrrc as condiçôes esrabeleci(las nils
cláusrrlits seguintcs.

Cláusula Primcira - A Firrrra iodividrral Lira sob o non)e EI.IVANIO 
^l-VES\/t É.1RÁ.

Cláusula Scguntla - O Capital e cle ll§ 50.00O,(10 ( (:inquenta uril reâis), (oralnrsrrre
sLrbscrilo ( ir(!-g[ulizado erlr rn()c(la colrente d(, piris.

( lárr:'..ula 'lcrccila- () lint;':rcsl'rrirr irr.liritltrlrl lLnr suJ scde ii llut San(a llitrr (l(
('ussia, 87, ('onrodo, I anrl)oril §crI)rir. ür\, (-'1.:l' J6,900-000.

Cláusula Quarla - O Enrprc-sár'rtr llrlividrrol pr:rsl a ter por obieto o exercício (las

seguintes at rv idades ecorrôrrr icas:

CON.lEt{CrO V^llt-.'tS'l 
^ 

t)E M^t)t,;tR^ !: st,;Us .\Ía'r-EF,A1 0s col\,t F:tt(ilo
\j.,\Rl.t.tts I.,\ I)t.t i\tovtiÍs t.-.\BRt( /\(tÀ() t)t'. 

^t{'l 
ttFA't os Dtvl,tRs()s t)E

\.1^DI-i tA DX(.t,:',t',o, MÓ\',ElS lf/\t tr(.^Ç^o DE MÓvEIS (()!l
PREDOMINÂN(]IA DE M I\DIi,IIIA

ATt VID^ DES t,lCONÔI\' l(t^S

1711-OlU2 ( r:rrrét'r,iu ValL.iist.r dr: \lruleilrr § ,,\r'l( í:it!)s.

1629--3/01 - Fablicação d,i.Arrclâros l)rr elsos clc lvlatlci[a- l]xceto t\4ó\ eis

.1101-2/00 - Frrblicaçào de Mór,eis corrr l)r'cdor.»irrârrciu de Marleira.

1154-7/íJl - ( ttruer'çio Varc'iistil elc \{r'rrcis.

Gh
;E{tR^ 

,i
bo oa

/b,--- R.?/; l/r-u'n *-Í2
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(lLiusula Qrrintr. O etnl)resár'io rleclula. sob as perras da lei. iuclnsive que sao vcridicits
todâs as irlornraçôcs prEsladas nesle ilrslrunrenlo r'quíltto flo disposlo t)o aíigo 299 do
Oódigo 1>r:nal- rrâo estar itrl>edido de exelcer alividacfi: errrpresaria e nifo possuir (rutr()
lcgislro ctrtrro ljmpresiirio Inrlir,idLrirl rro l)gis.

E- pOr cstrrr assinr aiuslado. o crrrpresário assiua o presenle iustrunrento

Se:rh'a-ll,\.2(l dc ()ululrro <le 2U21,

ELIVANIO ALVES VIEIRA^
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Este documento pode ser verificedo em hltp //regin.juc6b.ba.gov.brlAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTÉNTlCACAO aspx

Chanc€la 66316160956680
Esla cópra foi autentic€dâ digrtalment€ e assrnada em 2511012021

poí Tiana Regila M G de Araújo - Secrêlária-Geíal

,lPLEr

o ÍJB
:J

'UCEB

: Ír,



flllilffiIEiltfltilltflt$
21765t t5l

E(ea a í--a aar.

TERMO DE AUTENTICAÇAO

NOME DA EMPRf,SA ELtVÂNIO ALVES VIEIRA

PROTOCOLO 2t765tt't -22n0n021

ATO OO2 . ALTERAÇÀO

EVf,NTO 02I . ALTERACÂO DE DADOS (EXCETO NOME f,IIPRESARIAL)

MATRIZ

&
TUCEB

NtRE 29t014287E4
NPJ 07 25,í 157/0001-92
ERTIFICO O REGISTRO EM 25IIOI2O2I

c
b
bROTOCOLO ÀRQUTVAMENTO 98r25229 DE 25ll0/202r DATA AUTENgCÊqÁO_=25 ot202l

EVENTo§

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRÁTO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98125229

*e vQ-- u. u. a.- cúb-F

TIANA RECILA M G DE ARAUJO

Secretríria-Geral

{2

Junta Comercial do Estado da Bahia 2st10t2021

Cartifico o Rêgistro sob o n' 98125229 en 2511012021

Prolocolo 217651151 de 2211012021

Nomê da emprosa ELIVANIO ALVES VIEIRÂ NIRE 29103428784
Esle documento pode ser v€nficádo 6m http //regin.iucob.bâ.gov.brlAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUÍENÍICACAO aspx

Chanc€la 66316'160956680
Esia cópia Íoi aulenlicada digitalmente 6 assinada em 25h012021
por Tiana Rêgila M G de Araújo - Secíetáíia-Geral'UCEB



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampalo, 0E Cantro - Bâhia CEP - i16990{00
CNPJ í 3.922.564/000í -98 - ToleÍax: (0xx75) 33392160 / 2í28
E-mail: gabinête@soulosoarea.ba.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, Pessoa Jurídica de
Direito Público lnterno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 13.922.554/0001-98, com sede na Av.
José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, nesta cidade de Souto Soares/BA, representada pelo
Prefeito Municipal, Sr. LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF -
Cadastro dê Pessoas FÍsicas sob o no 827.249.625-91 e portador do RG. n' 99735741o/SSP-
BA, residente e domiciliado na Travessa Dr. Otto Alencar, No 76, Centro, nesta Cidade de
Souto Soares/BA, ATESTA para os devidos fins que se fizerem necessários, que a empresa
CARPINTARIA E MARCENARIA TAMBORIL, inscrita no CNPJ sob no
07.254.15710001-92, com sede na Rua Santa Rita de Cassia, 87, Tamboril, Seabra
- BA, CEP: 46.900-000, Íorneceu para este Município portas, janelas e vitrores em madeira
sucupira de alta densidade e resistência, com coloraÉo marrom-escura, a serem utilizados
nos quiosques da praça do ciclista, na sede deste município atendendo as demandas da
Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Urbanismos, no ano de 2023, conforme Contrato N'
18712023FOR-PMSS - Processo de Dispensa de Licitação no 1 '15I2023PMSSDl.

Declaramos ainda que a empresa qualificada acima, está cumprindo na íntegra o
fornecimento, não existindo até a presente data, nada, em nossos arquivos, que possa
desabonar a sua capacidade técnica, operacional e financeira.

O referido é verdade e dou fé.

Souto Soares/BA, 29 de Outubro de 2025

LUCAS TADEU 
^sn.dodeío,áâ

UE

oLlvE I RA:8272 ft H*::','i0';2"'
4962591

Lucas Tadeu de Oliveira
Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 45990-O(x)

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128
E-mail: tabinete@soutosoares.ba.gov.br

ATA DE JULGAMENTO E HABILITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÁO N" 042/2O25PMSSDI

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N" 21312025

Aos três dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e cinco (03/l 112025), às

l0h00min, na sede da Prefeitura Municipal de Souto Soares, situada à Avenida José

Sampaio, no 08, Centro, Estado da Bahia, foi realizada sessão pública conduzida pelo

Agente de Conüatação, designado pelo Decreto/GP no 26, de 06 de janeiro de 2025, com

o objetivo de proceder à análise das propostas e habilitação dos interessados no

processo de contratação por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II da Lei

Federal n" 14.13312021.

O objeto da contratação é a Contratação de empresa para Aquisição de poÉas e

janelas em madeira sucupira de alta densidade e resistência, com coloração

marrom-escura, a serem utilizados no Parque de Vaquejada Municipal, na sede

deste município atendendo as demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos'

Foi realizado orçamento prévio com empresÍrs do ramo, visando à estimativa do valor de

mercado, conforme registrado pelo Departamento de Compras. A dispensa de licitação

ficou aberta entre os dias 2411012025 a 3011012025, conforme certidão de publicação e

regulamento municipal, permitindo o envio de propostas por e-mail:

sotltr)s0ilres.col]t. blr. gtir" Lrr. bem como recebido presencialmente na sala dolic itacaocpl «

Departamento de Licitações e Contratos.

Transcorrido o prazo para o recebimento de propostas adicionais de eventuais

interessados, pÍssou-se para a análise dos valores apresentados bem como

documentação das empresas, sendo auferido as seguintes ofertas aqui

demonstradas de acordo com a ordem de classificação, obedecendo o criterio de

menor preço.

Empresa: CARPINTARIA E MARCENARIA TAMBORIL, inscrita no CNPJ sob no

07 .254.15710001-92, com sede na Rua Santa Rita de Cassia 87, Tamboril, Seabra - BA,
CEP: 46.900-000. Valor global de R$ 23.250,00 (vinte e três mil, duzentos e cinquenta

reais).

Com base nas propostas apuradas na Dispensa de Licitação, e o critério de
julgamento menor preço, declarou vencedora por ser mais vantajosa a
proposta apresentada pela empresa, sendo a única a apresentar a proposta em
praz o tempestivo.



ESTADO DA BAHIA - SOUTO sOAREs

PREFEITURA MUNICIPAL
Ayenida José Sampaio, 08 CentÍo - Eahia CEP - 4699GO00

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Têlêfax: (0xx75l 333921s0 / 2128
E-mail: gabinete@soutosoares.ba,Bov.br

Destarte, após análise, fica certificado a aptidão da empresa para contratar
com este ente público municipal, nos termos do inciso V do art. 72 da Lei
t4.t33/2t.

Nada mais havendo a relatar sobre o presente julgamento, dá por encerrado os
trabalhos com a lavratura desta Ata, as 1 0 : 2 0 que, após lida por todos os
presentes, por entenderem que a abertura e encerramento da sessão da presente
dispensa transcorreu dentro da legalidade, segue assinada pelo agente de
contratação e pelos membros da equipe de apoio, em seguida, submetida à

apreciação da autoridade competente, para, se assim entender e concordar,
promover a adjudicação e homologação do objeto da contrâtação à empresa
vencedora, ato subsequente, à devidas publicações.

Mateus Pat cto dos Anjosr
Agente de Contratação

Membros da Equipe de Aporo:

Maria de Fátima Teixeira de Souza

;ffi:^o"'*-
Uçé--
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scgunda-feira,3 de novembro de 2025 | Ano X - Edição n'01647 | Cademo I Diório oficlot oo MunlcÍplo @
Prefeitura Munici al de SoutoSoares

Dispensa

ESIADO DA BAHIA . SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida losé 5âmpãio, 08 Cêntro - Bahia CEP - 46990-000

CNP., 13.922.554/O0O1-98 -Telefax: (0xx75) 31392L5O I 77ZA
€-mailr Sabinete@soulosoares.ba,Sov.bÍ

PREFEITUR{ }IU\ICIPAL DE SOUTO SOÀRES/tsA

RESULTADo DE DlspENS.L DE LICITAÇÃo N" 0.t2l2025pi\íssDl

PROCESSO ÀDNtINISTRATIVO N" 2lll2025 - l,El N'l!ú.133/2021

A PÍeÍ'eitura l!íunicipal de Souto Soaresi BA, cDl confoftrlrdadc corn An. 75, rncrso -
da Ler Federal n." 1,1.1-1312021. româ público aos interessados o RESULTÀDO D/\
DISPE-\SÀ N" 042/2025. quc tcm como objcto a Contra(âçâo de empresâ para
Aquisiçío de porÍas e janelas €m nradeira sucupirà de altâ densidâde e resistênciâ,
conr coloraçào narrom{scura, a sercm uÍilizados Ilo Parque de Vaquejada
l'[unicipâ1, nâ scdc dcstc município âÍcndendo as demandas da Sccretaria ]lunicipal
dc lnfracstrulura, cotr[ormc condiçõcs. qualltidadcs e e\igênciâs csÍab(lecidas no
Edital e seus aÍc)ros.

E}IPRESA HABILITÂ D.{ f, VE}iCEDOR,\:

CARPINTAILIA E ItIARCENARIA I-AI\IBOltlL. inscritâ no CNPJ sob n'
07.15-+.157/0001-91. corn sede nit Rua Santa Rrla dc Câssra,87. Tarnboril. Seabra BA.
CEP: 46.900-000. \'enccdo.a no valor dc RS 11.150.00 (\,intc c Íôs mil. duzcntos c

crrqutntâ reais).

Outras iDlôflnâçõcs podcrÀo scr obti,las na Salu da CPL, srto a Ar'. Jose Saarpaio. n'08.
CeDrro. Souto Soarcs-BA CEP ,16 990-000. uo horário das 08h:00 às 12h.00 c l-l:00
às 17:00 dr' scgunda a sexra Lira ou 1lo cndarcÇo clctÍônrco
§ u \.liarl;taoünl.a \oukrsLr.rr.'r lr;r.tot.br.

Sôuto Soâres./BA. 0i de l\ovcmbro dc 202,<

!larcus Patriclo dos AnJo\
Agente de Contrataçào

Avenida José Pereira Sampaio | 08 | Cenuo I Souto Soares-Ba

www.soulosoarBs. ,br
Esr€ documênro loi âsshâdo dlgrlâh€nle Por SERASA Exp€nà.
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segunda-feiÍa,3 de novembro de 2025 | Ano X - Edição n'01647 lCademo 1 Diório Onciol ào MuniCíplO @
Prefeitura Munici al de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAI.
Avênida José Sempeio, 08 C€ntro - Bahia CEP - 46990-000

cNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75l33392f50 / 2!2A
E-mail: gabinete@soutoioaÍes.ba,gov.br

TERMo DE RATlrtceÇÃol nouolocAÇÃo

DISPENSA DE LICTTAÇÀO N" 0.12l2025PMSSDI

PROCESSO AD}IINISTRATIVO N" 2I3l2025

O iVíunicipio cle Souto Soares,'BA, Através da Preferlura Muricipal de Souto Soares. CNPJ:

1i.922.55ai0001-98 ern confol miúde coln o que dispõe a Lci Fcderal 14.l3li 2021. resoltc
RÀTIFICAR a decisào do Agcnte de Contrataçào e Equipe de Apoio, referentc a Dispensa

n" 0,1212025PMSSDI que tem como objeto: Corlratação de empresa perà Aquisição de

portas e jânelas em madeira sucupira de alta densidade e resistê[cia. conr coloração
marrom-escura, a serem utilizâdos no Parque de Vaquejada Municipal. nÀ sede deste

município atendendo as dcmandas dà Secretaria l\Iunicipal de Infraesaruturâ.
coÍrforme condições, quantidades e exigências estabelecidâs no Edital e seus ânexos.

Contratada: C.{RPINTARIA E lvl.{RCEN..\RI.{ TA}tBORIL, irscrita uo CNPJ sob r"
07.254.157i0001-92, com scdc na Rua Santa Rita de Cissia. 87, Tarrboril. Scabra B,{.
CEP: 46.900-000. Vcnccdora no valor dc RS 23.250,00 (\'inte c três mrl, duzentos c

cincluenta rears).

Souto Soares/BA, 03 de Novernbro de 2025

Lucas Tadcu de Oliveirâ
PreÍeito IIünicipal
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